
M U N I C I P I O    D E   V I L A    V I Ç O S A 
 

 

AVISO (ext rato)  
 

(Publ icado no DR,  2ª sér ie,  n. º  44 de 3 de março de  2020)  
 

Procedimento concursal comum, na modalidade de cont rato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado, com vist a ao recrutamento 

de um posto de trabalho na carreira e categoria de assistente 

operacional, na área de atividade de eletricista 

1 - Para efeitos do disposto na alínea a) n.º 1 e n .º 5 do artigo 11.º 

da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e nos te rmos do estipulado 

no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho,  torna-se público 

que, por deliberação da Câmara Municipal, de sete d e agosto de 2019, 

se encontra aberto pelo prazo de 15 dias úteis, a c ontar da publicação 

do aviso integral na BEP, procedimento concursal co mum, na modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas, por te mpo indeterminado, 

para recrutamento de um posto de trabalho, na carre ira e categoria de 

Assistente Operacional, na área de atividade de ele tricista. 

2 - Local de trabalho: Área do Município de Vila Vi çosa. 

3 - Caracterização do posto de trabalho: 

3.1. Grau de complexidade, carreira e categoria: gr au de complexidade 

1, carreira geral de assistente operacional, catego ria de assistente 

operacional, nos termos do disposto nos artigos 86º  e 88º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 

20/06. 

3.2. Conteúdo Funcional: As funções a desempenhar s ão de natureza 

executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadrad as em diretivas 

gerais bem definidas e com graus de complexidade va riáveis; execução 

de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 

órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico ; responsabilidade 

pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua corret a utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e repar ação dos mesmos. 

3.3. Atribuição/atividade: Instala, conserva e repa ra circuitos e 

aparelhagem elétrica, guia a sua atividade por esqu emas, projetos ou 



outras especificações técnicas; cumpre com as dispo sições legais 

relativas às instalações de que trata; instala as m áquinas, aparelhos 

e equipamentos elétricos, sonoros, caloríficos, lum inosos ou de força 

motriz; determina a posição e instala órgãos elétri cos; dispõe e fixa 

os condutores ou corta, dobra e assenta adequadamen te calhas e tubos 

metálicos, plásticos ou de outra matéria, colocando  os fios ou cabos 

no seu interior; executa e isola as ligações de mod o a obter os 

circuitos elétricos pretendidos; localiza e determi na as deficiências 

de instalação ou de funcionamento, utilizando apare lhos de deteção e 

de medida; desmonta determinados componentes da ins talação; aperta, 

solda, repara ou substitui os conjuntos, peças ou f ios deficientes e 

procede à respetiva montagem. 

4 - Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória,  de acordo com a 

idade do candidato, não havendo possibilidade de su bstituição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissi onal e, inscrição 

válida na Direcção Geral de Energia (DGE), confirma do pela entrega de 

fotocópia de comprovativo de inscrição ou cartão de  identidade. 

5 - Podem ser opositores ao presente procedimento c oncursal candidatos 

com ou sem vínculo de emprego público previamente e stabelecido. 

6 - O texto integral do procedimento será publicita do na BEP - Bolsa 

de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1º dia út il seguinte à 

presente publicação, bem como, por extrato, no síti o da Internet do 

Município de Vila Viçosa em www.cm-vilavicosa.pt a partir da data de 

publicação na BEP. 

Vila Viçosa, 4 de março de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

Manuel João Fontainhas Condenado, Prof. 


